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LEI N. 117_ DE 04 DE JUNHO DE 1998. 

ATRIBUI O NOME DE SERGIO VILELA PINTO AO PRéDIO DA CASA 
DO TRABALHADOR RURAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

J~ ADIRSON PACHECO,. Prefeito Municipal de Espír1.to 
Santo do Turvo. Estado de ~ Paulo. no uso de suas atr1.buic6es 
leqais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promuloa a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - O Prédio onde funciona a CASA DO TRABALHA
DOR RURAL. na rua Francisco José Martins. s/n.. fica denominado 
CASA DO TRABALHADOR RURAL SERGIO VILELA PINTO. 

ARTIGO 2Q - As despesas com a execuc~o da presente lei 
correr~ a conta das dotaç~es próprias do orçamento vigente,. su
plementadas. se necessário. 

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicac~o .. revoqadas. as disposiç~es em contrário. 

Reoistre-se publique-se. 

P.M. de E. S. do Turvo. 04 junho de 1998. 
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